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JANAINA APARECIDA DE SOUSA 
Agente de Contratações 
  

Publicado por: 
Janaina Aparecida de Sousa 

Código Identificador:A9BF9A90 
 

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

006/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2026 
 
O SAAE de Três Pontas – MG, torna público que fará PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 006/2026, tipo menor preço, para o Registro de 
Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para fornecimento e aplicação de Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ – Faixa C), destinado à 
execução de restauração asfáltica em vias públicas decorrentes de 
intervenções realizadas pelo SAAE de Três Pontas/MG, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, 
a abertura da sessão será dia 25 de março de 2026, às 08h01min, no 
site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
  
Três Pontas, 09 de março de 2026. 
  
JANAINA APARECIDA DE SOUSA 
Pregoeira  

Publicado por: 
Janaina Aparecida de Sousa 

Código Identificador:80169A42 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE TUPACIGUARA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE TUPACIGUARA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO PROCESSO COMPRA 008_2026 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  
O Presidente da Câmara Municipal de Tupaciguara, no uso de suas 
atribuições legais, pelo presente, vem RATIFICAR a Processo de 
Compra 008/2026, com fundamento no art. 75 da Lei n° 14.133/2021, 
para a contratação da empresa: 
  
Empresa: RENATO MACHADO MARTINS-ME  
CNPJ:08.745.383/0001-39 
Valor: 1.997,80 (HUM MIL NOVECENTOS E NOVENTA E 
SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS). 
  
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para recarga de botijão de 
13kg (doméstico) para atender a Câmara Municipal de Tupaciguara. 
  
Tupaciguara, 09 de MARÇO de 2026 
 
MOACIR JUNIOR CAD VIEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Tupaciguara 

Publicado por: 
Francivaldo Herminio da Silva 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE UNIÃO DE MINAS 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO RP Nº 
13/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2026 

 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DE MINAS - PREGÃO ELETRONICO RP 
Nº 13/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2026 – MENOR 
PREÇO POR ITEM. O Município de União de Minas-MG, através 
da Pregoeira Oficial, vem tornar público a abertura do certame para 
REGISTRO DE PREÇOS TENDO EM VISTA A FUTURA E 
EVENTUAL NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA A MANUTENÇÃO DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS QUE COMPÕEM A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. INÍCIO ACOLHIMENTO 
DAS PROPOSTAS COMERCIAIS EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO: 10/03/2026 DAS 08:00 HRS. 
LIMITE DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
25/03/2026 AS 08:59 HRS. ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO: 25/03/2026 AS 09:00 HRS (NOVE HORAS). 
Informações: Av. Cinco, nº 1.137, Centro, CEP 38288-000, União de 
Minas/MG, Tel.: (0**34) 3456-1900 Ramal 1904. União de 
Minas/MG, 09 de MARÇO de 2026.  
  
REGINA MARIA SOARES FERREIRA –  
Pregoeira/Agente de Contratação. 
  

Publicado por: 
Dinovan Queiroz de Almeida 

Código Identificador:72732249 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
DECISÃO ADMINISTRATIVA - REFERÊNCIA: PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 002/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
Nº 04/2026 

 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 
  
Referência: Pregão Eletrônico nº 002/2026 
Processo Administrativo: nº 04/2026 
Assunto: Recurso Administrativo e Contrarrazões – Exequibilidade 
de Proposta Licitantes: Instituto Nacional de Desenvolvimento 
Educacional e Capacitação – INDEC (Recorrente) e Centro Nacional 
de Auditoria Engenharia Consultoria em Serviços Públicos Ltda – 
CNACSP (Recorrida) 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de recurso administrativo interposto pelo INDEC em face da 
decisão da Pregoeira que aceitou e habilitou a proposta da empresa 
CNACSP. O objeto do certame é a contratação de empresa 
especializada para a organização e execução de processo seletivo para 
os cargos de ACS e ACE no Município de União de Minas. 
  
O Recorrente alega, em síntese, que a proposta da CNACSP no valor 
de R$ 8.000,00 é manifestamente inexequível, pois apresenta um 
desconto de 75,0427%. Sustenta que a Pregoeira deveria ter realizado 
diligência prévia e que a aceitação de justificativas neste estágio 
configuraria afronta ao art. 64 da Lei nº 14.133/2021 por se tratar de 
―juntada posterior de documentos‖. 
  
A Recorrida, em sede de contrarrazões, defende a viabilidade de seu 
preço, apresentando planilha detalhada de custos (totalizando R$ 
3.047,45 em despesas diretas) e argumentando que o valor é 
condizente com a pequena população local (3.828 habitantes) e com 
sua expertise operacional. 
  
FUNDAMENTAÇÃO E ANÁLISE TÉCNICA 
  
Da admissibilidade 
  
O recurso foi apresentado em 27/02/2026 e as contrarrazões em 
02/03/2026. Ambos os atos observaram o prazo legal de 3 (três) dias 
úteis previsto no art. 165, I, ―b‖ e §4º da Lei nº 14.133/2021. Portanto, 
conheço das peças processuais. 
  
Da alegada inexequibilidade e da presunção relativa 
  
A Lei nº 14.133/2021 estabelece como objetivo do processo licitatório 
evitar contratações com preços manifestamente inexequíveis. O edital 
em questão, em seu item 6.7, define que valores inferiores a 50% do 
orçado são indícios de inexequibilidade. 
  
É imperativo destacar que a inexequibilidade não é um conceito 
absoluto ou meramente matemático. O art. 59, §2º da referida Lei 
permite expressamente que a Administração realize diligências para 
aferir a exequibilidade das propostas. No caso em tela, embora o valor 
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da CNACSP esteja abaixo do patamar de 50%, a empresa logrou 
demonstrar, por meio de planilha de composição de custos, que o 
valor de R$ 8.000,00 cobre todas as despesas necessárias, incluindo 
elaboração de questões (R$ 1.040,00), logística/deslocamento (R$ 
392,95), impostos (6%) e pessoal. 
  
Da legalidade da diligência saneadora (art. 64) 
  
O Recorrente argumenta que a apresentação de justificativas agora 
violaria o art. 64 da Lei nº 14.133/2021. Contudo, tal interpretação é 
equivocada. O §1º do art. 64 permite a complementação de 
informações acerca de documentos já apresentados para apurar fatos 
existentes à época da abertura. 
  
A planilha de custos não é um ―documento novo‖ que altera a 
substância da proposta, mas sim uma ferramenta de prova da 
viabilidade do preço já ofertado no momento do lance. Proibir tal 
esclarecimento violaria o princípio da busca pela proposta mais 
vantajosa (art. 11, inciso I) e o princípio da eficiência. 
  
Da razoabilidade e do interesse público 
  
O Município de União de Minas possui uma população pequena 
(3.828 habitantes), o que reduz drasticamente a complexidade 
logística e o quantitativo de inscritos estimados (200 candidatos 
conforme planilha). O custo operacional apresentado de 
aproximadamente R$ 3.047,45 frente à receita de R$ 8.000,00 
demonstra uma margem de lucro e segurança compatível com o 
mercado para serviços desta natureza em pequenas localidades. 
  
Manter a desclassificação de uma proposta que se provou técnica e 
economicamente viável apenas por critérios matemáticos frios seria 
contrário à economicidade e ao interesse público em contratar pelo 
menor preço que satisfaça o objeto. 
  
3. DECISÃO 
  
Diante de todo o exposto, fundamentado nos princípios da legalidade, 
impessoalidade e eficiência, decido: 
  
NEGAR PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo 
INDEC, uma vez que a presunção de inexequibilidade foi elidida pela 
demonstração analítica de custos da recorrida. 
  
MANTER A HABILITAÇÃO e a aceitação da proposta da empresa 
CNACSP, por restar comprovada a exequibilidade técnica e financeira 
da oferta de R$ 8.000,00 para a execução do objeto licitado. 
  
DETERMINAR o prosseguimento do certame para a fase de 
adjudicação e homologação. 
  
Publique-se no sítio eletrônico oficial e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 
  
União de Minas/MG, 09 de março de 2026. 
  
REGINA MARIA SOARES FERREIRA 
Agente de Contratação – Pregoeira 
Portaria 01/2026 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE URUCUIA 

 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2026 CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 007/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 159/2025 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº004/2026–CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 007/2025, Procedimento Administrativonª 
159/2025.Partes: CONTRATANTE - MUNCÍPIO DE URUCUIA 
– MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 25.223.850/0001-80 / SG 
ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº38.123.433/0001-07, Objeto:Contratação de 
empresa especializada para Execução de obra, com utilização de 
mão de obra e materiais, por empreitada global, visando a 
execução da obra de implantação do Centro de Atenção 
Psicossocial – CAPS I, conforme diretrizes e parâmetros 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde na Proposta nº 
11472.0450001/25-004.Vigência:A vigência do contrato é de 20 
(vinte) meses a inicia-se a partir da assinatura dia 24/02/2026.O Valor 
global do contrato é de R$ 2.099.860,86 (Dois milhões e noventa e 
nove mil oitocentos e sessenta reais e oitenta e seis centavos). 
Fundamentação:Procedimento Administrativo n° 159/2025, na 
modalidade,CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2025, com 
base na Lei 14.133/21 e alterações posteriores. O processo encontra-se 
à disposição dos interessados na Sede do Município. Urucuia/MG, 09 
de março de 2026.  
  
(A) JOSÉ AILSON DANTAS QUEIROZ  
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Oswaldo Gomes da Silva Neto 

Código Identificador:04C10836 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2026 CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 008/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 160/2025 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº005/2026–CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 008/2025, Procedimento Administrativonª 
160/2025.Partes: CONTRATANTE - MUNCÍPIO DE URUCUIA 
– MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 25.223.850/0001-80 / 
ALSANO GESTAO DE NEGOCIOS EM ENERGIA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
35.096.263/0001-20, Objeto:Contratação de empresa especializada 
no ramo da construção civil, para prestação de serviços de 
execução de obra, com utilização de mão de obra e materiais, por 
empreitada global, visando a construção da UBS Porte I, 
conforme proposta nº 11472045000125005/2025, aprovada no 
Novo Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC) do 
Governo Federal e Portaria GM/MS nº 8.205, de 22 de setembro 
de 2025.Vigência:A vigência do contrato é de 20 (vinte) meses a 
inicia-se a partir da assinatura dia 24/02/2026.O Valor global do 
contrato é de R$ 1.534.999,04 (Um milhão, quinhentos e trinta e 
quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e quatro centavos). 
Fundamentação:Procedimento Administrativo n° 160/2025, na 
modalidade,CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2025, com 
base na Lei 14.133/21 e alterações posteriores. O processo encontra-se 
à disposição dos interessados na Sede do Município. Urucuia/MG, 09 
de março de 2026. 
  
(A) JOSÉ AILSON DANTAS QUEIROZ 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Oswaldo Gomes da Silva Neto 
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LICITAÇÕES E CONTRATOS 
EXTRATO DE RESCISÃO BILATERAL DO CONTRATO Nº 

078/2025. 
 
Termo de Rescisão Distrato Bilateral do Contrato Administrativo nº. 
078/2025. LOCATÁRIO: A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
URUCUIA/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 25.223.850/0001-80. 
LOCADOR: MARCIO NUNES FIGUEIREDO, pessoa física, 
residente e domiciliado à Rua Vicente Vieira, nº 110, Bairro: 
Rutilante, Urucuia/MG, CEP: 38.649-000. Objeto: Locação de Imóvel 
para instalação e funcionamento do Galpão para armazenamento de 
Veículos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II, do art. 138, da Lei nº. 


